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O presente resumo discute a articulação entre racismo estrutural e erosão 

democrática, defendendo que a homogeneidade racial no sistema de justiça 

brasileiro fortalece a reprodução de um Estado branco que opera sob uma 

hermenêutica de neutralidade aparente, mas cuja interpretação jurídica reitera 

desigualdades raciais. A tese aqui sustentada, nesse contexto, propõe que as 

ações afirmativas nas carreiras jurídicas não constituem medidas meramente 

reparatórias ex post facto, mas instrumentos ex ante de contenção democrática 

capazes de evitar a captura autoritária das instituições estatais por projetos de 

poder racializados. Desse modo, a partir de metodologia hipotético-dedutiva, 

ancorada em revisão bibliográfica e análise documental, dialoga-se com a 

Teoria Crítica Racial, o constitucionalismo democrático e estudos sobre 

branquitude institucional. Demonstra-se, por conseguinte, que a ausência de 

pluralidade racial nos órgãos decisórios compromete a própria legitimidade do 

Estado, uma vez que limita a composição do demos e mantém um déficit 

estrutural de representatividade. Em contrapartida, a presença de pessoas 

negras e indígenas em posições de autoridade jurídica rompe com a 

monocultura epistêmica predominante, introduzindo perspectivas capazes de 

tensionar leituras normativas racialmente enviesadas e ampliar o espectro 

democrático da produção jurídica. Argumenta-se, ainda, que o avanço 



contemporâneo de discursos conservadores contra políticas redistributivas, 

incluindo tentativas de enfraquecer ou revogar ações afirmativas, constitui 

sintoma da desdemocratização, na qual a retórica da neutralidade jurídica 

serve como mecanismo de atualização da desigualdade racial. Nesse contexto, 

normativas como a Lei  nº 15.142/2025 e o Decreto nº 12.536/2025 assumem 

papel estratégico ao impedir que o Estado branco opere como matriz de 

legitimação da violência institucional e da exclusão política e simbólica. 

Portanto, conclui-se que fortalecer ações afirmativas nos sistemas de justiça 

não é apenas uma política de equidade racial, mas condição necessária para a 

vitalidade democrática, de forma que, sem pluralidade racial na composição 

estatal, a democracia permanece incompleta e vulnerável a retrocessos 

autoritários racializados. 
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